PARECER Nº 661, DE 2002, DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 59, DE 1999.

O Projeto de lei nº 59/99 proíbe a condução de cães de médio e grande porte por logradouros públicos no Estado de São Paulo, sem o emprego de guias reguláveis, coleira e identificação do animal.

Na condição de relator especial designado pela Presidência desta Casa de leis passo a considerar o que se segue abaixo.

O Projeto de lei nº 59/99 esteve em pauta por cinco sessões regimentais, sem que houvesse recebido emendas.

No todo o projeto é excelente na medida em que não radicaliza na sua propositura medidas que proponham a extinção de raças, impondo ao proprietário a responsabilidade inerente de se ter a posse de um cão potencialmente perigoso.

Entretanto, em que pese a existência de outras raças também consideradas potencialmente perigosas, como Staffordshire, American Staffordshire Terrier, Mastiff Inglês e Bull Mastiff, dentre outras, além da dificuldade de estabelecer os limites de pequeno, médio e grande porte, o Projeto como já afirmamos tem o mérito de não apresentar medidas radicais contra os animais, enquadrando os seus proprietários de forma adequada.

Assim, baseando-se em pareceres de médicos veterinários que sustentam que a mordaça é desaconselhável pois tolhe a respiração do animal que respira pela boca, provocando “stress” e irritação desnecessária, tornando-se mais agressivo, apresento emenda modificativa ao artigo 2º que passa a ter a seguinte redação:

Artigo 2º - Os cães da raça Pit Bull, Rotweiller, Bull Terrier, Dobermann, Dogue Alemão, Fila Brasileiro, Mastim Napolitano, Pastor Alemão, Staffordshire, American Staffordshire Terrier, Mastiff Inglês e Bull Mastiff, bem como os cães resultantes do cruzamento dessas raças, entre estas, ou qualquer outra, somente poderão transitar e permanecer em local público do Estado, quando conduzidos com coleira do tipo “enforcador”.

Finalmente apresentamos parecer favorável ao Projeto de lei 59/99 com a emenda modificativa ora apresentada.

a) Luis Carlos Gondim – Relator Especial

